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ALEC,O
ASSEMBlEIA lEGISLATIVA

DO ESTADO DE COIÁS
A CASA É SUA

AMI~

DE 2020.

Revoga a Lei n° 20.152, de 26 de junho de 2018, que
declara de utilidade pública a entidade que especifica.

LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da,

ç~nstifúiç,ãb' ~s~~dual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMISSAO DE CONST., JUSTIÇA
ERED:ÃO
Em..J. ~ I 20 ao

••.• : ••• ~,,:_. 1,.' ~: ••••• -: •• / T'~¥'(.}

L.'.~' .:~ :.!,.;:-l,"; , ....• ';\ ~.•.. ~

Art. 1° Fica revogada, a pedido, a Lei nO20.152, de 26 de junho de 2018, que declarou de
utilidade pública a INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO24.857.625/0001-32.

Art. 2° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2020 .

.,, : ' t: . ~.,
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I Alameda dos .6ul"tis, 231 - Setor Oeste
Gabinete 27' - Dep, Est. Amilton Filho
CEP: 74115-900 - Goiania - Goiás
portaLal.go,leg:br IAmili:ónJílho@aLgo.leg.br I
+ 55 (62) 3221-3221 13204 .
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"o DO ESTADO DE COlAS
. A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

DEPUTADO ESTADUAL

Encaminho à apreciação e deliberação dos nobres pares o incluso projeto de lei que revoga a

Lei ~o 20.152, de 26 de junho de 2018, a qual declara de utilidade pública a INSTITUIÇÃO

FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob o nO24.857.625/0001-32.

A ab-:rogação proposta se faz em razão da renúncia ao título pela própria entidade beneficiária,

por' pretender ela qualificar-se como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP),
,.•< ~. . L'.,"' "••~

junto-a'ô'Minlstériü:da Justiça e Segurança Pública.

Para esse intento, é exigido, de acordo com as disposições do art. 18, caput e SS 1° e 2°, da

Lei federal nO9.790, de 23 de março de 1999, publicada no D.O.U. de 24 do mesmo mês e ano, que

as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos não ostentem simultaneamente qualquer

outra qualificação ativa nas esferas federal, estadual e municipal.

Constatado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, Secretaria Nacional de Justiça,

Setor de Análise de OCIP's e OE's, o reconhecimento do Instituto como de Utilidade Pública

Estadual, mediante Despacho n° 1000/20 19/0SCIP-OE/DAE-ENAM/CPJ-ENAJUS/GAB-

CGJUS/DPJUS/SENAWS/MJ, inserto no PROCESSO SElIMJ nO08000.032680/2019-51, foi-lhe

exigida a comprovação da renúncia à titulação, sob pena de arquivamento do processo de qualificação

como OSCIP no âmbito federal.

\ .. 'Conquanto ~'Lei estadual nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que dispõe sobre normas para

declaração como de utilidade pública das entidades civis constituídas no Estado, não contemple, entre

as disposições do seu art. 30, a renúncia como causa de revogação do ato declaratório, por se tratar o

título de direito disponível, direcionado especificamente à entidade que dele se beneficiou, portanto

sem as características de generalidade e abstração inerentes às leis em sentido material, tem-se como

legítimo o interesse da INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN no seu

cancelamento. Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos nobres pares do anexo projeto

I

de lei, solicito, para sua tramitação, o regim

Alameda dos Buntis, 23 '1- Setor Oeste
Gabinete 27 - Dep, Est Amílton Filho
CEP: 74.115-900 - Goiânia - Goiás
portaLaLgbJeg:br IArnilton.filh'o@aLgo.leg,br i
+ 55 (62) 3221.3221 I 3204

ur A cia previsto no art. 22 da Constituição Estadual.
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ALEGO
ASSEMBLEIA LECISLA"(:IVA
DO ESTADO DE COlAS

A CASA É SUA

PROJETO DE LEI N° DE DE DE 2020.

Revoga a Lei n° 20.152, de 26 de junho de 2018, que
declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
" •• -\"':""' i."

'" ," .•, , l'

Á~t: l°i<iea revogada, a pedido, a Lei nO20.152, de 26 de junho de 2018, que declarou de
utilidade pública a INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO24.857.625/0001-32.

Art. 2° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

I

SALA DAS SESSÕES, em

. .

Alameda dos Buntis.231 - Setor Oeste
Gabinete 27 - Dep. Est. Amilton Filho
CEP: 74.115-900 - Goiânia - Goiás
portal.al.go.lég.br I Ami!tol1.fíHio@al.go.leg.br I
+ 55 (62) 3221-3221 i3204

de de 2020 .
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, '. DO ESTADO DE COlAS
- ACASAÉSUA

JUSTIFICATIVA

Encaminho à apreciação e deliberação dos nobres pares o incluso projeto de lei que revoga a

Lei nO 20.152, de 26 de junho de 2018, a qual declara de utilidade pública a INSTITUIÇÃO

FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob o nO24.857.625/0001-32.

A ab-rogação proposta se faz em razão da renúncia ao título pela própria entidade beneficiária,
# ~ i .

por pr~~~n~er"ela qllll:lificar-se como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP),

juntO ao'MiIilstério'da Justiça e Segurança Pública.

Para esse intento, é exigido, de acordo com as disposições do art. 18, caput e SS 1° e 2°, da

Lei federal nO9.790, de 23 de março de 1999, publicada no D.O.U. de 24 do mesmo mês e ano, que

as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos não ostentem simultaneamente qualquer

outra qualificação ativa nas esferas federal, estadual e municipal.

Constatado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, Secretaria Nacional de Justiça,

Setor de Análise de OCIP's e OE's, o reconhecimento do Instituto como de Utilidade Pública

Estadual, mediante Despacho nO 1000/2019/0SCIP-OE/DAE-ENAM/CPJ-ENAJUS/GAB-

CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, inserto no PROCESSO SEIIMJ nO08000.032680/2019-51, foi-lhe

exigida a comprovação da renúncia à titulação, sob pena de arquivamento do processo de qualificação

como OSCIP 'no âmbito federal.

Coriquanto a Lei estadual nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que dispõe sobre normas para

declaração como de utilidade pública das entidades civis constituídas no Estado, não contemple, entre

as disposições do seu art. 30, a renúncia como causa de revogação do ato declaratório, por se tratar o

título de direito disponível, direcionado especificamente à entidade que dele se beneficiou, portanto

sem as características de generalidade e abstração inerentes às leis em sentido material, tem-se como

legítimo o interesse da INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN no seu

cancelamento. Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos nobres pares do anexo projeto

I

de lei, solicito, para sua tramitação, o regim

,LI,!ameda dos Bur'tis, 23'1 - Setor 03ste
Gabinete 27 - Dep. Est. Amilton Fíiho
CEP: 74.115-900- Goiânia - Goiás
portaLaLgo.leg.brl Ami!ton.filho@aLgo.leg.br i
~ 55 (62) 3221-3221/3204

rgê cia previsto no art. 22 da Constituição Estadual.
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LEI N° 20.148, DE 26 DE JUNHO DE 2018

tDiário !>ficial• 4

Concede titulo de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Conslituiçilo Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinle Lei:

Art. 1° Fica concedido a LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS o
Tílulo Honorífico d.eCidadilo Goiano.

Art. 2° Esla Lei entra em vigor na dala de sua
publicaçilo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.

. JOSÉ ELlTON DE FIGUERêDO JÚNIOR
Protocolo 83754

LEI N° 20.149, DE 26 DE JUNHO .DE 2018

Concede tftulo de cidadania que
especifica. '

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DÇ) ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituiçilo Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei: '

Art. 1° Fica concedido a BARTIRA MACEDO DE MIRANDA
SANTOS, o Titulo Honorífico de Cidadil Goiana.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçilo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de junho de 2018,130° da República.

JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 83756

LEI N° 20.150, DE 26 DE JUNHO DE 2018

Concede titulo de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS;
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a ANGELA ESTEU CAFÉ o Título
Honorífico de Cidadil Goiana.

Art. 2° Esla Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊPO JÚNIOR
Protocolo 83758

I
LEI N° 20.151, DE 26 DE JUN.HO DE 2018

Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos lermos do art. 10 da Constiluiçilo Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
RESGATAR, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) sob o n° 26.256.827/0001-54, com sede no Município de
Aparecida de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçilo.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 83759

OIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL

COOlGO DE AUTENTICACAO: 7dl65196

GOIÂNIA, QUARTA-
ANO 181-

,....J} LEI N° 20.152, DE 26 DE JU

.~ Declara de utilidade pública a enlidade
~ .- que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituiçilo Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei: .

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a INSTITUiÇÃO
FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no Cadastro

. Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n° 24.857.625/0001-32,
com sede no Município de Anápolis-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO .ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República .

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 83761

LEI N° 20.153, DE 26 DE JUNHO DE 201.8

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos lermos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
JOANAPOLENSE ESPORTIVA REGIONAL DE PEQUENOS
PRODUTORES - AJERPP, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 28.211.998/0001-92, com sede no
Município de Anápolis-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçilo.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.
JOSÉ ELITON DE FIGUERÊDO JÚNIOR

Protocolo 83762

LEI N° 20.154, DE 26 DE JUNHO DE 2018

Concede tftulo de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a JOÃO DE BONA FILHO o Titulo
Honorifico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAD'o DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de junho de 2018, 130° da República.

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÊDO JÚNIOR
Protocolo 83766

DECRETO N° 9.253, DE 26 DE JUNHO DE 2018.

Altera o Decreto nO8.010, de 02 de outubro
de 2013, que dispõe sobre o credenciamen-
to de Centros de Formação de Condutores
de Veiculas Automotores • CFCs, pessoas
jurídicas de direito privado, por parte do
Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que
consta do Processo nQ 201800025018273,

DE C RE TA:
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OSCIP - ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVil

ASSISTEN-INSTlTUIÇÃO FILANTRÓPICA EVANGÉLICA

FONE: 3701-0817 13315-1997
Ivan Raposo Simões

4- LISTA DE DOCUMENTOS PROTOCOLADOS PARA SOLICITAÇÃO DO CERTIFICADO

1. Termo de declaração de concordância e veracidade cadastro de usuárIo externo no SEI
2. Estatuto Social
3. Ata de reunião da diretoria
4. Documentos do presidente da instItuição
5. Balanço patrimonial
6. Certificado de Regularidade com FGTS
7. Declaração de Isenção de Imposto de Renda
8. Declaração de Funcionamento
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COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RfB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

~
E-JITELHONE

INuM&HÚ••.........

JURI- GA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAçAo D 'AO ,ABERTURA
CADASTRAL 2$J01J1990
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C DIGO r:OE:SCRlÇ o OA ATI\II AOE EÇ~ JGA PRll\CIPAl
88.00.6-00. Serviços de asslslêncla social sem alojamento

r.OOIGU E 08)(:11 ç1;n DI\S "'1MON)SS EGON( \ACAS SI;.GUNDI\R1J\S

65.1'.2.00. Educação Infanll1. crecho
86.30.5,...02_Atlvldadc mi1dl~ ombu!ctorint com rocur~oS par:! retl!i::~t;30de oxamos éomplornén~n~:lo
88.30.5-03 • Atividade módica ambulatorial ",slrlto o con'ultos
86.30.5-04 • Atividade odontológica

I"iN"'O'"t.lE"'E"'''''"PR'''E'''S;t\5\R'1!IAl.:---------------------------------..,
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/02/2020 às 10:25:54 (data e hora de Brasllia).
Página: 111
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Assinatura do Usuário
(conforme assinatura do documento de Identidade apresentado)

Anápolis GO
J

Cidade / UF
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

TERMO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE
CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES SEI

DECLAROque são de mmha exclusiva responsabilídade:
I. o sigilo da senha de acesso ao Sistema Eletrônico de Informações. SEI,não sendo cabivel, em hipótese alguma, a alegação de uso

Indevido;
11_ a conformidade entre os dados Informados no formulário eletrônico de peticionamento e os constantes do documento
protocolizado, induindo o preenchimento dos campos obrigatórios e a anexação dos documentos essenciais e complementares;
III • a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema referentes ao
formato c tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;
IV, a conservação dos documentos originais em papel referentes aos digitalizados enviados por meio de peticionamento eletrônico
até que decaia o direito da Administração Pública de rever os atos praticados no processo, para que, caso solicitado, selam
apresentados ao Ministério da Justiça e Segurança Pública para qualquer tipo de conferência;
V. a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento dos documentos transmitidos eletronicamente;
VI_a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o
usuário ou a entidade porventura representada não sendo admitidas Intimação ou protocolização por melo diverso, exceto nas
situações em que for tecnicamente inviável ou em caso de lndlsponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano
relevante à celeridade do processo ou outra exceção prevista em instrumento normativo próprio;
VII_a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 (vinte e três) horas, 59 (clnquenta e nove) minutos e 59 (c1nquenta e nove)
segundos do último dia do prazo, considerando sempre o horário oncial de Brasília/DF, independente do fuso horário em que se

encontre o usuário externo;
VIII_a consulta periódica ao SElou ao sistema por meio do qual efe vou o peticionamento eletrônico, afim de verificar o recebimento
de intimações, considerando as realizadas na data em que efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias

corridos após a data de sua expedição;
IX_ as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de Internet e a configuração do compulador utilizado nas

transmissões eletrônicas; e
X_a observância dos períodOS de manutenção programada, que serão realizadas. preferencialmente, no período da O (zero) hora dos
sábados às 22 (vinte e duas) horas dos domingos ou da O (zero) hora às 7 (sete) horas nos demais dias da semana, ou qualquer outro

tipo de indisponibilidade do sistema .
• A realização do cadastro como usuário externo no SEIdo Ministério da Justiça e Segurança Pública e a entrega deste documento Implicará na
aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme previsto no Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015 .•
e demais normas aplicáveis. admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade cadastrada {Iogin e senhal.tendo como consequência
a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa .
• Para que este cadastro seja analisado e, se for o caso, aprovado, o usuário deverá apresentar pessoalmente na Divisão de Protocolo. do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, (Esplanada dos Ministérios. Bloco I, Zona Cívico-Administrativa, 8rasOia/DF, CEP: 70064-9(0) os

seguintes documentos:
• O originai do presente lermo assinado; e
• Original e cópias do Documento de Identlficação Civilcom Foto e cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou qualquer outro documento de

Identidade que conste CPF.
Atenção: Alternativamente, os documentos poderão:

a) ser entregues por terc.eiro, mediante a apresentação de procuração conferindo poderes especificos para o ato;
b) enviados pelo Correio à Divisão de Protocolo do Ministério da Justiça e Segurança Pública (Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Zona

Clvíco-Administrativa, Brasilia/DF, eEP: 70064-900);tI enviados por e-mail, exigindo-se, no caso do Termo de Concordância e Veracidade que esteja assinado com Certificado DigitallCP.

Brasil válido.

-
Nome Completo e sem Ivan Raposo Simões
Abreviaturas:
N!l do Documento de Identidade: 2599197.SSP-GO Nl! do CPF: 520.421.971-49

E-ms!l de t;no pa~oa': ivanrapososimoes@hotmail.COm Te!efone(s) com DO!>: 62 -9997 4-9310

Endereço Residencial: Rua Deyse Fanstone Qd.5 lt 5/6 Bairro: Cidade Jardim

cldade/UF Anapolis-GO CEP 75083-450

•
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TÍTULO 1

DA. DENOMINAÇ..\O E SEDE

luto 1'"'A ASSISTEN, instituição filantrópica evangélica, é uma associação civil de direito

privado, fundada em 07 de novembro de 1989. inscrita no CNPJ 24.857.625/0001-32, pelos

membros da lhrreja EvangéHca Assembleia de Deus de Anápohs, situada na Rua Primavera.

quadra 45 lote 21 - Jardim /~.Jexandrina- Anápolis - GO - CEP 75060A20,

Art. 2° A Associação existirá por prazo indeterminado e será regida pelo presente estatuto e

pelos ditames nomlat1vos vigentes. A personalidade juridica da entidade será distlnta de seus

fundadores, associados eíou administradores., os qu~is se responsabilizarão pelas obrigações na

forma de lei.
Art. 3° A sede da ASSrSTEN está situada na Rua Primavera, quadra 45 lote 21 - Jardim

Alexandrina - Anápolis -. GO -, CEP 75060-420

TÍTULO 11

DOS OBJ.ETIVOS

Art. 4<)Objetivos da ASS1ST'EN enquanto instituição e quantü à 1&,'ITeja Evangélíca .ÁSsembleia '

de Deus situada na sede da mesma, bem como suas filiais e congregações, dentro ou forã de'

seus respectivos ambientes fisicos:
1 _ fundar, manter e/ou administrar os departamentos e ações assistenciais, culturais e

educacionais;
li _ fundar, manter, dar assistências e/ou administrar creches, pré-escolas, jarclim de infância,

escolas, colégios. orfanatos, asilos, escolas comunitárias, filantrópicas ou confessionais, mãe

social, lar social, hospitais, centro de saúde, gabinete dentário, laboratório, centro cultural,

centro de recuperaçã.o pa.ra viciados eíou alienados mentais, além de outros departamentos

relacionados ao exercício de civismo, cidadania e qualificação do individuo para 00 trabalho:

11l _ desenvolver as::.istência às gestantes e as famiilas, bem como maternal, infantil. médico-

hospitalar, odontológico, psicológico., jurídico, administrativo, teológico, físioterápico,

fannacêutico, cultural, esportivo, pedagógico, educacional, inf'órmático, musical, líllguístico,

assistencial, brastronômico, contábil, arquitetura e/ou engenharia, aos necessita?OS}I.\sandO à

reabilitação.qualificação.além deoutro'beneficiO::'=Eftr.:.;;e.;tu~ r.' .{Hwat~: \. 'Ç'\
OAB-G048.645 : ~v ../~. \~
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IV _. constTuir c/ou administrar, casas residenciais, albergues, forrnação d;;:bibíiotecas, c' 18i..i • .:.

de esportes, berçários, gabinetes dentári(ls e centro de saúde; _.
V _ fundar, manter e/ou adrrrinisTTur escolas teológicas ou confessio. nais. l:)romover cursos,tfjF-r\ ;L:~\..~, ') \.l.~í
palestras, seminários e debates visando à torrnação de bacharéis, teólogos e/ou aspirantes ao":J:#

exercício do episcopado:
vr _ desenvolver aç.ões culturais assistenciais e/ou comunitárias as crianças, adolescentes,

jovens e aos idosos abandonados e/ou necessitados, sem rest.rições de sexo, cor, nacionalidade

ou credo religioso;
VH __fundar, manter e/ou administrar departamentos assistenciais aos CentTú$ de Inserção

Social, aos condenados pela justiça para cumprir pena privativa de liberdade ou restritiva de

diretos. oferecendo auxilio assistencial psicológico elou teológico ao infrator e famHia do

meSI''l'lt).para gozo da cidadtmia distt\ntt: do (;riri1e~
ArL 5" O~bcnc[icim; previsto!; no artigo 4" <.lestee~tatuto. serão desenvolvidos pela Diretoria

Executiva c prestados gratuitamente, mediante o recdiÜ11cnto de dQ'Wêics voluntarias, c dos

contratos de direito public.o, eonvênios com as instituições federais, estaduais e municipais,

empresas comerciais, industriais e sociedade de economia mista~ visando aplicação das ações

assistenciais, do bem estar social, o exercício da cidadania: o gOz.o da dlb111idade pessoa humana,

integração social e quali fica\(ão para o trabalho.

T[TIH..Olfi

DOS ASSOCIADOS

Art. 6<' A entidade será constituída por ilimitado numero de associados, subdivididos nas

seguintes categorias:

I- fundadores;

li -- colaboradores~

III - beneméritos;
~ 10 f\ssocíados fundadores são aqueles que assinaram a ata de fundação da associação.

* 20 Associados colaboradores são aqueles admitidos pela Diretoria Executiva da associação,

após a constituição da associação, sujeitos ou não, a contribuições monetárias e/ou prestação

de serviços.
K 3° É pennitido g qualquer cidadão, em pleno gozo dos direito civis, solici.tar adrnissão dn \

qualidade de associado colaborador, por proposta escrita entregue ao Presidente ou DiretoLv'1 f.

,~WsjÚ'il4r~nga /1/ . I!
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Parágrafo lJnico - A qualificação de associado benemérito, será adquirida mediante aprovação

por maioria absoluta da proposta devidamente justificada c escrita, apresentada pelo Presidente

à Assembleia.
Art. 7° É permitido ao associado solicit.ar demissào da associação, a qualquer tempo, mediante

manifestação por escrito, datada, assinada e apresentada ao Presidente ou Diretor.

TÍTULO IV

DOS DffiElTOS E DEVERES

Art. 8" São direitos dos associados:
I - frequentar a sede da entidade:
n . participar das atividades da associação:
Hl _palticipar das assembleias gerais e extraordinárias, com direito a voto:,

IV .,.votar e ser votado para os cargos da administração;
V _ solicitar que seja apresentada em assembleia propostas que anelam o desenvolvimento da

entidade, desde que estas sejam entregue por escrito, datada, assinada e mediante prévio aviso.

ao Presidente ou Diretor:
VI _. <;oHcitar infonl1açõ~:; 1;: esc!arecíment<1s in~rcnte!\ à~ !ltjvidade~ da a:-;soci,Wõo -: aQ$

l't-JlatúriCls de prestilÇão de contas:
ViI pmsl'tU' serviços voluntários c/ou realizar doações::) cntidadç, desde que lhe seja I!'~nloo

direito de restituição destas:
vm _participar de projetos, estudos e demais ações realizadas pela entidade;

Art. 9° São deveres dos associados:
1_ respeitar e cumprir as decisões das assembleias e dos dirigentes da entidade:.' '-

lI- cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentais:

1ti - cooperar para () desenvolvimento e maior prestigio da associação~

IV - se previamente acordado. adimplir pontualmente suas obrigações:

V.- comparecer nas asscmblcias gerais e assembleias e>:traordinárias, assim como em sessões

solenes, festivas e outras. realizada pela ASSISTEN: ~WS'i1Í1l1t1us~ae:j\[var~ena:l(I ./.'
~~.M~ J. J~ :':tOfl,\)-GO I _v; ..ijvt~ul(}..
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TiTULO V

DA ASSEMBLEIA.E DA ADMJNISTRACÃO/

Alt. 10°. São órgãos de Administração da Instituição:

1- assembleia geral;

II - assembleia geral extraordinária~

IIl-- diretoria executiva;

IV- conselho fiscal;
Ali. 1r'. A assembleia geral é o órgão máximo de deliberaç.ão e fiscalização da associação, e

se reunirá originariamente no primeiro semestre de cada ano, mediante prévio aviso de no

mínimo 15 (quinze) dias corridos, através de circular fixada na sede da instituição. Será

constituída por associados que estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários e presidida

pelo Presidellte, para:

i--apíOvar as contas da diretoria executiva:

n __o eleger os membros da Diretoria Executiva:
111_ aprovar relatórios e elaborar o planejamento para o exercício seguinte:

IV _ julgar atos, propostas, projetos e deliberações, de interesse da ASSlSTEN, da igreja situada

na sede bem como suas filiais e conl.:,'n:~gações;
V _ deliberar sobre admissão e destituição de administradores, alteração do estatuto e

dissolução da Associaç.ão;
Art. 12°. A assembleia geral extraordinária será constituída por associados que estejam em

pleno gozo de seus direitos esta.tutários, presidida pelo Presidente, convocada para fins

determinados, com poderes específicos inerentes a convocação, mediante prévio aviso de no

mínimo 15 (quinze) dias corridos, salvo em hipóteses emergenciais. através de circular fixada

na sede da instituição.* J" A assembleia reunir-se-á extraordinariamente, quando houver interesse da associação e/ou

exigem o pronunciamento dos associados.
Art. J ]". A Diret.oria Executiva é um órgão interno de execução da Associação e será composta

por 1 (um) Presidente, 1 (um) Vice Presidente, 1 (um) diretor, 2 (dois) secretários e 2 (dois')

tesoureiros: associados da instituição e estejam em pleno gozo de SCL1::i direitos estatutários,

devidamente eleitos pela assembleía para mandato bienal, podendo haver uma reeleição \

sucessiva por igual penodo ou por tempo indeterminado. .~r. Ma .1.'o:~ I:9r1.arroSo/imCtus<llofIJC£;Uwm,,' / ! : I~ao .,. I

01\6..G0 48645 1: J"0:!! ~ ~I HJ/, vvhJt~V
\ " Iv' ,I



~-;:;J' •.....•~ ••,- .•.•,..• ,-••••.•••••.,,'

~ 10 Os membros da Diretoria Executiva desempenharão as suas funções sem n~mune

tendo em vi~ta, o caráter filantrópico da associação.

~ 20 Compete a Diretoria Executiva elaborar programa anual e/ou biena.l de atividades

~ 30 O mandato dos mt~mbros da DiretOl;a Executiva será para. o exercício de suas respectivas

funções, no prazo de 2 (dois) anos. todavia, será permitido reconduções por igual pelÍodo ou

por tempo indeterminado, se aprovado pela assemb1eia.

Art. 14°. A Diretoria Executiva reunir-sc-á originariamente a cada semestre e

extraordinariamente quando convocado pelo Presidente da Associação.

Art. 15°. O Conselho Fiscal é um órgão de controle interno, constituído por 3 (três) membros

eleitos devidamente pela assembleia, na qualidade de associados da. instituição e estejam em

pleno gozo de seus direitos cstatutarios., para mandato bienal, podendo haver uma reeleição

sucessiva por igual periodo ou por tempo indeterminado.

Art. 16". Compete ao ConselhoFlscai:

[_ cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da assembieia~

II -- participar das reuniões da Diretoria:
m _ examinar os relatórios. financeiro, contábil e sobre as operaç,ões patrimoniais rea1i7.ada,,:

lV _ fiscalizar as transações referentes à aquisição e alienação de bens;

V __examinar o balanço anual. a prestação de contas, os relatórios das atividades c emiti r parecer

à assembleia:
Vl _ quando houver interesse da associação, propor à Diretoria Executiva, convocaçào de

reunião conjunta entre Conselho Fiscal c Diretoria Execu:t1va:,
VII _ examinar os livros e documentos referentes à escrituração da Secretaria ou da Tesouraria,

se relevante poderá emitir parecer a ser submetido à assembleía;

Vlll- requisitar a tesourana em qualquer tempo a documentação comprobatória das operações

financeiras e contáheis,. rea1izadas na jnstituição~

Parágrafo Único. O Conselho Fiscai reunír-se-á originariamente no primeiro semestre de cada

ano, mediante convocação do Conselho de prévio aviso de no mínimo 15 (quinze) dias corridos. " •..,~;.
I •. j C)

salvo em hipóteses crnergenc.iais, através de circular fixada na sede da instituição, e --:: ...

eX1.raordinariamente quando convocndo pelos m~rnbros do Conselho, pdo Prcsjd~ntç da

Associação ou pela nlaioria qualil1cada dos membros associados.



'riTtil/0 VI

DAS AT1UBlJIÇÓES

Art. 17°. Compete ao Presidente:

1- cumprir e fazer cwnprir o presente estatuto e as decisões da assembleia:

11-"convocar e presidir a assembleia geral e assembleia geral extraordinária:

m - convocar e/ou presidir as reuniões da Diretoria Executiva:
1V - dirigi.r e supervisionar todas as atividades da associação, podendo admitir ou demitir

empregados/cstagiári OS~

V.- designar auxiliares para funções específicas:

VI _ apresentar e/ou elaborar anteprojetos de regulamentos, regimento, instruções e demais

diretrizes da associação;
VlI _ poderá assinar cheques, ordens de pagamentos, balancetes, balanços mensais, atas da

diretori~ certificados, além de outros documentos inerentes ainstituiçâo:

VIll- interpretar o estatuto;
IX _ representar a ASSlSTEN no fôro em geral, em qualquer Juízo, instância ou Tribunal,

podendo propor contra quem de direito as ações competentes, denunciar à \ide e defender nas

contrárias, até final decisão, lIsando dos recursos iegais e acompanhando-os:

X - autori7.ar e aprovar. orçamentos da instituição;
Xi _aprovar relatórios referentes ao exet,dcio financeiro e os principais eventos do ano anterior,

apresentando-o à assembleia Geral;
XII _ criar departamentos necessários ao cumprimento das finalidades da instituição, nomeando

e destituindo respectivos responsáveis e auxiliares;

XHl - participar das reuniões da Diretoria;
XIX ._ direito a voz e voto, nas assembleias e reuniões da diretoria, e ao voto de mincrvü em

ambas~
Art. 18°. Compete ao Vice-Presidente:

1-- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da assembleia:

1.1.- auxiliar o Presidente em suas atribuiçties;
IJl_. substituir o Presidente suas faltas ou impedimentos;

lV- participar das reuniões da Diretoria:
Art. 19<'.Compete tiO Oiretor'.

1- cUl11prire fazer cumprir o presente esta1uto c; as ck,'Clsões da assembleía.;

11.- dirigir das reuniões da Diretoria.;

Jr '.
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Hl - elaborar progTama bienal de atividades e executá-los, elaborar e apresentar relatórios em

assembleia, convocar a<;semhleia, admitir e demitir funclonários., praticar atos da gestão

administrativa e outras funções que lhes forem atribuídas e aprovadas em assembleia;

IV - dirigir a institu.ição de acordo com o presente estatuto e administrar patrimônio sociaL

IV _ supervisionar todas as atividades da associação, podendo admitir ou demitir

em pregadoslestagiári os:
VI ,- representar e defender os interesses dos associados:

Vil - elaborar orç,amento bienal da instit1lição~

VU1., apresentar à assemb1eia Geral, re1atólloS e prestar contas dos alOS da administração:

IX - autorizar as despesas necessárias à manutenção e ao desenvolvimento daínstituiçào:

X _ assinar. cheques;, ordens de pagamentos, balancetes ..balanços mensa.is, atas da diretoria,

certificados, além de outros documentos inerentes a instituição;

Xl _ receber, em conjunto com o Presidente (lU l° Secretário as doações, subvençõcs ou

qualquer bem de valor oriundo dos poderes públicos ou empresas particulares:

XiII - abrir, mbricar e encerrar os livros da sociedade;,
XIII .- direito a voz e voto nas assembleiac; e nas reuniões da diretoria;

Alt, 20°, Compete ao Vice-Diretor:
] _ cumprir e fazer c.umprir o presente estatuto e as decisões da assembleia:

11.. participar das reuniões da Diretoria;

m - auxiliar o Diretor em suas atribuições;

IV - Substituir o Diretor em suas faltas ou imp~dimento5;
V __direito a voz e voto nas assembleias e na.,::reuniões da diretoria~

Art, 21°, Compete ao 1" Secretario:
1- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da assemb1eia;

II ._secretariar as reuniões da Diretoria e das assembleias, lavrando as respectivas atas:

III _ preparar, assinar e expedir a correspondência cargo da secretaria, em consonância com o

Diretor;
íV _ organizar, em conjunto com a tesouraria a escrituração geral do patrimônio da instituição:

V - manter o cadastro de associados atualizados;
VI ,_ manter atualizadas as documentações necessária::; aos funcionários e associados da

>\'

VIl.- arquivar os documentos da instituição; ..-. ;i-

VII1 _ pre.parar editaiS.', convocações, circulares, correspondências sociais diversas, aSSimmd.(}- 111

os juntamente com o Diretor: '. . . I~! '\.' '.' . j!MaIWS O/iIlfw.U$oraeS )Úw1etlSú ~J . I
A(\vogOOO V ~ - . j' /
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x --coordenar as atividades da secretaria,
XI- lavrar alas das assembleías Gerais realizadas e registra-as no cartório competente,

devidamente assinad,~ pelo Preside~!1teda assembleia e pelos associados presentes~

XlI- substituir o Vice-Presidente 0m suas faltas e impedimentos;

XfIl. - direito a voz e voto nas assembleias e i1as reuniões da diretoria:.

Art. 22. Compete ao 2° Secretario:
1-- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da assembleia;

n --participar das reuniões da' Diretoria;

li - auxiliar o IQ Secretário em suas atribuições:,

III -' substiwir o J c Secretário em suas faltas ou impedimentos;

Art. 23. Compete ao 1°Tesoureiro:
i--cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da assemb1eia;

n --participar das reuniões da Diretoria;
1lI _ auxiliar o Diretor no gerenci.amento das atividades administrativas e contábeis da

a~sociação:,
IV _ apresentar relatórios de receita c despesas, sempre que forem solicitados;

v- apresentar relatório anual para ser submetido à assemhlei~
VI _ administrar documentos relativos à tesouraria~ inclusive àqueles referentes às contas

bancárias, desde que e em conjunto com o Diretor da instituição:,

Vll- coordenar atividades da tesouraria:
VHl- arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, auxilias e donativos:

IX - elaborar relatório financeiro mensal;
X - elaborar e organizar semestralmente o balancete:
Xl __manter em estabelecimento bancários o numerário da Instituição, podendo aplica-los se

portar autorização expressa e especifica do Diretor:
XI! _ efetuar os pagamentos autorizados expressamente pelo DiretOi ou Presidente:
xm ._realizar cobranças das mensalidades devidas à instituição e depositft-Ias em conta

bancária da Associação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

XIV - manter atualizada a escrituração contábil da Instituição;
xv _._preparar e apresentar a escrituração do Balanço Geral da Receita c de Despesa anual, ao

Presidente ou DiretoL até o dia í5 (quif'lZe) de janeiro do ano seguinte;

XVI - substituir o Secretárío, em suas faitas ou impedimentos;

xvn - direito a voz e voto nas a'isembleias e nas reuniões da diretoria:

Art. 24°. Compete ao 2° Tesoureiro:



II ... auxil iar () lU TC50ureiro em suas atribuições;

m .substituir o 1" Tesoureiro em suas filltas Oll impedimentos:

IV- dreito a voz e voto nas assembleias e nas reuniões da diretoria;

TÍTULovn

DAS PENALIDADES

Art.250. Todos os associados estão sujeitos às penaiidades sucessivas de advertência, suspensão

e exclusão, nos seguintes termos:

I - deixar de cumprir com os deveres elencados o presente estatuto:

11- ausência em uma asscmbleia geral sernjnstifícativa, ou ausência em 2 (duas) assembleias

gerais extraordinárias, sem justificativa:

IH - praticar atos nocivos ao interesse da associação;

IV - lnadimplir obrigação pactuada:
~ 1" Compete à Diretoria Executiva a aplicação das penalidades.

S 20 A aplicação da sanção de advertência dar~se-á pela prática primária de infrações leves:

conforme o entendimento majoritário da diretoria, pele perí.odo de até 2 (dois) anos, contudo, a

m~1smapoderá impor ao associado suspensão se este for reincidente de falta teve e/ou ao autor

de infração grave.* 30 A exclusão do associado só será admissível mediante justa c.ausa, assim reconhecido em

Assembleia por votação de maioria qualificada.
S 4" Aos membros da Diretoria Execut1va, estes serão destituídos do cargo/função e da condição

de associado ..pelo pelíodo de até 5 (cinco) anos, se c()mprovado em assembleia, improbidade

administrativa.
S 5° Para a ap1icaç.ão das sanções mencionadas, deverá ser respeitado o principio da ampla

defesa e do contraditório, todavia, se houver violação a estes princípios ou julgamento

equivocado, o associado poderá interpor no prazo de 2 (dois) meses, as razões de recurso

perante o Presidente ou Diretor, que apresentará as mesmas em nova Assembleia.



TÍTli LO VIU

DO PA TRIMONIO li:,MANlJTENÇ,L\.O DA !NSTlTl.!JçAO
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An. 26°. O património da INSTiTUiÇÃO é constituído por doações iniciais dos associados,\,~\,4'1f}'

por bens móve.ís e imóveis, títulos de renda, valores. fundos ou depósitos bancários, auxílios, :.q'F/
subvenções, doações, legados. rendas, donativos, mensalidades, receitas e congêneres e direitos

que venham a serem adquiridos.
* 1<'A instituição poderá realizar financiamento. fimlar parcerias e convênios, com pessoas

físicas, pessoas jurídicas de direito privado e pessoas jurídicas de direito público, prestações de

serviços, desde que, cOlUpaliveis com o desenvolvimento das atividades da associação.

Ar!. 27". Todo o patrimônio e receitas da instituição deverão ser destinados a seu funcionamento

e ao comprimenu) dos objetivos da entidade.

Ali. 28Q A instituição não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, diretores.

empregndos ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,

bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio. auferidos mediante exercício de suas

atividades e os aplicará intct"rralmente na sua consecução do seu objetivo social.

Art. 29"'. A alienaç,ãoo hipoteca ou troca dos bens imóveis da associação, somente poderá ser

decidida por aprovação de maioria qualíflcada da assembleia, convocada pelo presidente

especificamente para tal f1nalídade e alienaçâo, penhor ou troca dos bens móveis da associação,

somente poderá ser decidida por aprovação de maioria simples da assembleia, convocada pejo

presidente especificamente para tal finalidade

TÍTULO IX

DA DISSOLUÇÃO DA INSTlTmçÃO

Art. 30<'. Instituição poderá ser dissolvida pela assembleia geral ou ft5semhlcia geral

extraordinária., desde, que, pelo quórum de maioria qualificada, dos associados que est"iam em

pleno gozo de seus direi10s estatutários.
Art. 310 No caso de dissolução da Instituição a Diretoria Executiva procederá à liquidação.

realizando as operações pendentes, a t'Obrança e o pagamento de dividas, e todos os demais atos

e disposições necessárias.
Art. 32°. Dissolvida a Instituição, o patrimônio remanescente será destinado à outra In~tituiç~io ..•..

sem fins lucrativos. por deliberação da assembl.eía.



TÍTULO X

DAS DISPOSiÇÕES GERAlS fi.'éf:;~<J,.,
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Ali. 33°. Todas as reunWes desta instituição serão precedidas de leitum Bíblica e oração a Deus.

encerrando-se também com oração.

Art. 34°. O presente estatuto entrará em vigor, na data de seu registro no Cartório de Registro

Civil de Pessoas JurídIcas, revogando-se disposições em contrário, todavia, () mesmo poderá

ser reformado, no todo ou em parte pela assembleia gera! extraordinália.

Art. 35<>.Os associados não responderão solidariamente, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações e encargos sociais da Associação.
Ali. 36°. A Associação podera ter um Regimento Interno, que aprovado pela assembleÍ:l,

disciplinará o seu funcionamento.

J\rt. 37'''. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.
At1.. 38°, A cada 2 (dois) anos, no 4° trimestre do cakndário. a assembleia geral extraordinária

se reunirá para proceder à eleição da Diretoria Executiva, para mandato bienal, contudo, o

mandato poderá haver uma reeleição sucessiva por igual período ou por tempo indetenninado,

1:1 10 Após aprovação da assembleia, ü mandato dos membros eleitos pam Diretoria Executiva,

iniciara em I" de janeiro de janeiro do ano seguinte até o final do biênio, contudo, {)mesmo

poderá ser suspenso ou revogado, a qualquer tempo, no todo ou em parte, em razão de situações

excepcionais, emergenciais ou necessárias pela assembJeia geral extraordinária, que elegerá o

novo membro da Diretoria.
Art.39. Em caso de exclusão de associados por descumprimento de eventuais cláusulas

punitivas, a decisão será t(lmada por órgão colegiado da diretoria em votação aberta por maioria

absoluta em sessão extraordinária.
AliAOc, As convocações, notificaç6cs, editais e comunicações, serão feitas pelo Presidente,

para todos os fins de direito e fixada na sede da instituição.

Art. 410'. Os casos omissos ou obscuros do estatuto serão resolvidos pela assembleia.

ArL 41. A Diretoriu j,.,oderâ alterar o Estatuto da Instituição, de aç.ordo com as necessidades da

associação e dos associados, mediante convocação da assembleia em sessão ordinária ou
extraordinária., e as alteruções deverão ser lavradas em ata regimental assinada pelos membro~

da diretol'Ía, através de quorum de maioria simples, com a obtenção de 50 por cento dos votos . 1.' \, ,....•
mais um, dando, portanto, direito as eventuais alterações propostas pela diretoria. f /'1

~ o/illfttllS QlorBtS )l.fvartllgll f {'. .
O~~oG45 ,h ~jt r" ~.<'.;;~'I . ~"':~lv''f:--:r-'"

li . 1-'

. ll._~__ ._.- ••_-~_.- .__._. --~.•.•.•._---_._.--------



A11. 42°. Fica eleito (l Foro da Comarca de Anápolís, para dirimir quaisquer questões fundadas

deste estatuto ou oriundas ao exercício da entidade.
.,:

Anápolis, 28 de Novembro de 20!7.

,~'

Ivan Raposo Simões

Presidente

// ,/. 1
.'~~~/~ll~:~~;.~~----, //;!/-:
Marcos VilÍicius~rgcs Alvarenga

••/WS 'VIIIUlUSI!Jc'YlS;(lwe»1l4 Advogado
Ad\IOg<1'jO

OAB-G048.645 OAB-GO 48,645
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Ofidlll 1,711,Iic1fl

1\un Eilg, Ptlftc1an'" ~22 - ~v f\ndar ~Centro
.-\núp"lis (;nill;' Td (62\3n7.1l7fn

CERTIDÃO
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Contabilidade Geral
INSTITUICAO FlLATROPICA EVANGEUCA

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.01.0001

1.3
1.3.1

1.3.1.03

1.3.1.03.0001

1.3.1.03.0002

Balanço Patrimonial. Exercício de 2018
CNPJ : 24.857.625/0001-32

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE DISPONIVEL

DISPDNIVEL

CAIXA GERAL

CAIXA

CAIXA GERAL

DISPONIVEL

ATIVO CIRCULANTE DISPONIVEL

ATIVO PERMANENTE

IMOBILlZAÇOES DE USO

MOBILlARIO E UTILIDADES DOMÉSTICAS

MÓVEIS E UTENSluos

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOBlllARlO E UTILIDADES DOMÉSTICAS

IM081LiZAÇOES DE USO

ATIVO PERMANENTE

ATIVO

858.98

858.98

858,9a

858,98

1.868.00

6.628.C0

BA96.CO

8A96.00

8.496,00

9.354,98

ANAPOLIS - GO , 31
.r..4V4<1/ RaPoSo )\',"'01625

IVAN RAPOSO SIMOES
PRESIDENTE CPF: 520.421,911-49

,..../ .._""
/ \I .

__-------------------1 '-1
de <1ezembro <1e~

. 1

HElUIR GONCALVES EVA~GElISTA
Técnlco(a} em Contabilidade CRC: GO/9023

CEI: 0801113~O

Troo Informática. Fone/Fax: 4Ú02. 9090
Folha



'Contabilidade Geral
INSTlTUICAO FILATROPICA EVANGELlCA

2.1

2.1.1

2.1.1.02

2.1.i.02.oool

2.1.1.02.0004

2.1.1.02,0008

2, i.1.02.0009

2.1.1.02.0010

2.1.1,02.0011

2.1.1.02.0012

2.2

2.2.6

2,2.6.01

2.2.6.01.0001

2.2.6.0\.0002

2.2,6.(11.0003

2.2.6.01.0004

2,2.6,01.0005

Balanço Patrimonial. EX.ercício de 2018
CNPJ: 24.857.625/0001.32

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGiVEL. CURTO PRAZO

OBRIGAÇOES SOCIAIS E TRABAlHISTAS

SALARIOS A PAGAR

INSS A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

IRRF A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SINDICAl

FGTS A PAGAR

PIS SI FOLHA DE PAGAMENTO

OBRIGAÇOES SOCIAIS E lRABAlHISTAS

EXIGIVEL- CURTO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LfaUIDO

RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADO 00 EXERCICIO

SUPERAVIT DO EXERClclO

(-) DEF1ClT 00 EXERClclO

SUPERAVIT ACUMULADO

H DEFICIT ACUMULADO

.AJUSTES DE RESUlTADOS ANTERIORES

RESULTADO DO EXERCICIO

RESULTADOS ACUMULADOS

PATRIMONIO liQUIDO

PASSIVO

UNIAO CONTABILIDADE

1.846.1~

945.05

718,21

123.80

608.51

100.22

1.770.82

7.770,82

7.770,82

1.2.097.24

2.477 ,Ql\ \)

1.220.43

10,005,79 D

749.32

1.584.16

1.584.\1>

1.58<1.16

9.35ó.SIl

ANAPOLIS - GO , 31
:Jthd BA eQ,'."'6 .c2'Mats

IVAN RAPOSO SIMOES
PRESIDENTE CPF: 520.421.971-49

HELUIR GONCALVES EVANGEL~TA
Técnlco{a) em Contabilidade CRCyG0/9023

CEI: 08011139290-0

Tron Inlormâlica. Fone/Fax: 4002.9090



Contabilidade Geral
INSTlTUICAO FILATROPICA EVANGElICA

RECEITAS
CONTRlBUIÇCES E DOAçCES DIVERSAS

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 00 EXERCiclO
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018. CNPJ: 24.857.62510001.32

205,600.00

205.600,00 205.600,00

12.096,24

(233.25)
(2.690,42)
(2.23(.00)
(103,58)
(362,61)

(1.323,44)
(25.00)

(2.968,00)
(41.757.25)
(1,060.50)

(90.00)
(67.600.71)
(18.7&1.08)

(7.m.53)
(24.866,43)

(7.044•46)
(236,00)

(1.637.69)
(8;588.02)
(951.71)

(1.777.61)
(1,691.64)
(219.83)

."-----
I "

v~íll J.'
J '

HELUIR GONCAlVES EVAN~E STA
Técnlco(a) em Contabllldade CR : GO/9023

R.G.: Org. Exp.:
CEI: 08011139290.0

ANAPOUS • GO, 31 de dezembro de 2018-.
S!-,""'"céJ..-11',j(?CSO,

IVAN RAPOSO SIMOES
PRESIDENTE

R.G.: Org. Exp.:
CPF: 520.421.971-49

SUPERAVIT 00 EXERClclO

:: RESULTADO 00 EXERClclO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
ENERGIA
TELEFONE E INTERNET
HONORARIOS CONTABEIS
MATERIAL DE LIMPEZA
TAXAS MUNICIPAIS
TAXAS ESTADUAIS
MATERIAL DE ESCRITÓRIO
BENS DE PEQUENO VALOR
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDiAl
SERViÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
SERViÇOS CONTRATADOS DE TERCEIROS
$AlARIOS
~RIAS
" SALARIOS
INSS
FGTS
ALIMENTAÇÃO
AVISO PRtVIO E INDENIZAÇÕES
MULTA RESCISÓRIA
PIS SI FOLHA De PAGAMENTO
TR1EN10
QUINQUENIO
JUROS E MULTAS

Tron lnformãlica - FonefFax: 4{)02 - 9090
Foi



UNIAO CONTABILIDADE
Contabilidade Geral
INSTITUtCAO FILATROPICA EVANGELlCA

SALOOS INICIAIS
SUPERAVIT ACUMULADO
(.) DEFICIT ACUMULADO
SUPERAVIT DO EXERClciO
(-) DHICIT 00 EXERClclO
AJUSTES DE RESULTADOS ANTERIORES

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PREJUIzOS
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018 - CNPJ: 24.857.625/0001-32

RS1.220,43
.RS 10.005,79

R$1,oo
-R$ 2.477,04

R$ 68.65

TOTAIS
.RS 11.192,75 -R$ 11,192,75

R$1.584,16

RS 12,096,24
RS6aO.57

Técnico(a) em Contabilidade CRC: GO/9023
R.G.: Org. Exp.:
CEI: 08011139290-0

ANAPOLlS • GO; 31 de dezembro de 2018-G.Afbsv .S't?1=?cK..:s
IVAN RAPOSO SIMOES

PRESIDENTE
R.G.: Org. Exp.:
CPF: 520.421.971-49

TOTAIS

RESULTAOOFINAL

RESULTADO 00 EXERClclO
SUPERAVIT DO EXERClclO
AJUSTES DE RESULTADOS ANTERIORES

Troo Itúcrm3iíca. foneJFa~; 4002.9090



"I Voltar ]1 Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularid.ade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

24,857.625/0001-32

INSTlTUICAO FlLATROPICA EVANGELlCA

RUA PRIMAVERA Q 45 L 21 1B ALEXANDRINA IANAPOl1S I GO I
75060-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçõeScom o FGTS.

Validade:24/07/2019 a 22/08/2019

Certificação Número: 2019072401274943603000

Informação obtida em 25/07/2019 16:13:37

A utilização deste Certificado para 05 fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1.••_ •.••11"'''"1'''1\ 1t~_r.rfcaixa. í!OV. br/ consultacrf/pages/impressao.jsf
25/07/2019

http://www.caixa.gov.br


Sendo o que nos apresenta para o momento,

I

~-- ~ ....

" '-OLO

INSTITUIÇÃO FILANTROPICA EVANGEL d A~!'''
ASSISTEN ~ '~'".,- . 00

Rua Primavera, Qd. 45 Lt 21 - Jardim Alexaudrina 1'._'"
-Anápolis -Goiás

CNPJ: 24.857.625/0001-32

Anápolis-GO., 12 de Setembro de 2019

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins de direito a que se fizer necessário

que a entidade acima qualificada, É ISENTA, dos tributos federais, de acordo com o artigo 15 da

Lei 9,532/1997, e que cumpre os seguintes requisitos da mesma lei:
01 _ Não remunera, por qualquer fonua, seus dirigentes e demais membros da diretoria pelos

serviços prestados.
02 _ Aplica a totalidade de suas receitas auferidas no desenvolvimento e manutenção de suas

atividades.

Atenciosamente

-
J1Jty..-/ !<AÇQSb
IVAN RAPOSO SIMÕES

Presidente



DFCLARAÇAo

cidade de r\llàpoli~- Gods, inscrita no CNPJ n:' 24,857,625,000 I~32, estn em pleno c

n:~gularfuncIOnamento, dc~dc 19St/, cumprindn suas finalidades estatutárias. scnd() a

sua Dm ..:tona atual, com mandato dt:2~ 07,20]<) a 31' J 1, 2020 cOllstitUleia d~)\

seguintes m~mbrü$~

Pr~$ldl.:ntc

Nomc completo IV.ln Raposo SI01tks

N." do RG' J594147, Órgão CXrX.:dldor: SSPGO, CPI.' 520. ~121971 .49

.Endcn:ço Residencial' R Dcysc Fanslonc Q d ~ L t S'6 Cldadt.: lJnI\ cr~ltnna }\núpolt"

GO

V Icc-prc~idcntc

Nome completo. Rodrigo dI..' AraÚJO Riheiro

N Q d<.'Rei: 393 311 :1 Órgão cXJX~dídor:D,G,P.C etO, CPF 868.553951-04

Emkn.:çn Rt:sidcncial. Rua Anr.iunn!lil Q,104 U 10 Condnmllllo Vale dos Pás~ufQ" -

Ap:-- 00

Nornç çompkto: HdiJa Día~ Ballst3 Xcrl~lI1

N <1 do Rei: 5.352 SS9 , Órgão expedidor' SSP~GO . CPF: O} I 747631-93

Endereço Rcsí<.kncial: RUA 06 ()d 06 Bl .!Ap\<l. 104 Condomínio Royui (J,mkn

Anapolls-Go.
DECLARO sob as p('nas do art. 299 do Codig.o Penal. que a I:ntldadc aClllla

idcntiflçad~\ não rt~muncra os membros de sua Dlrcwria pêlo excreleio l:SP~Cdlc,}dI.':

suas funçôc~. não di~trihlli n.:sultados. dl\idcndo~, bonificaçôcs. partlclpaçÕt:<; (;U

parccla do seu )).1trirnônio. sob ncnhum(l forma. e urbea as suh\'~nç'ôt:s t.' d(la~'{'cs

rCi,;chidas nas finalidades a que está \inculada.

Anápolls. 2.t de ~ctcmhr(l de 2019

"i ~ .l""l'- \ .......--
\./v...:n.-:'" ..... '..}~~,~.'~ ._. 1-.":' t:-r:'

Ivan Raposo SImões
PreSIdente do i\SSISlCI1

ASSISTEM
luoP,;mov.ro OC!. 45. U 2i Jd . .Alt"Jl.onórlna. ArlÓpohs

I flms tl(kJ ,. 0111,,_••..{'OOo o> E'~ 'I!lAG~ nQlll o pO(Íe-! d<r O{'(.... MI7,,':l<;'



LIJIULUULU

fJ, RE1'ÚBLI CAFE'OER;\-i:j"VA no BRASIL
I,STAO"IJl,r;()I,\l'. rO'lt\lKA m, ,\.:-;,lrOI.IS

.. ' Z'T'\l1m.IO'i,\TO m: "1101 f5õTOlm nniLOS.
. . Rl:GISTRO Ç1vn.n,\s PI'SS{li\S .Jllr~iIIIC'\S. ',ilUI.OS" 1l0ni~'f_'''T()S

0urlpede$ !7Jarsanu(/o;]anruejra
T~be1í:l0c ()l1c'ia!

Rua 1-~'t~nh~1m Púndll n""222. S'lmt1J:T' CCIlUl•. ~~-'.:I-r~~ 1)2.,\.t(-)- f"QtJC'(1l2i;'J2jol.~.i':!- l\M,r-t1i, .(i~h

êEBTIPA9 SIMPI.IEICAOA DE REGISTRO C!YIL PASeliSSÓAS JURi01CAS
N/,238M ~r_.ü/$"'u3SIJ.v.u.Ii'6.011J1,glJ.

o 1l<Il. EUllIPEO£S 8AASANU\.fO JUNQUE1AA, 1_&. •.0IdaI"""""" do T
.1~ dO Prol.os'.ode litulOS. Rftglstro Ci\il ó.., 'Pes'iO&; JutkflC3l, "rll.\.4os e-
~ deito ckiJde. COinNel M AntJOàh. E.5UIdO dt Gol". f\A f~ da ~ ale.,

9.,.ERllF1CA(lue ,•••.•!\dOOS Wto!l ~ dOn\à~ PDt'6ls Citste r ()ffdO,~ ,RflIistro C/IA,t/II.

~ Judd/a'JJ. T71:.Ib:S"~ ~ fb ~ ~ AN;dJ:s. E$bdtJ c= ~j. ~t~ tnoorttrel (I,'egbtto de n~ Si! 00

LhfO PJ.O;2. ern23,01.t990. d) n$Odl(1tO c:MI, $Ml ftM tütf~. tQnI.titulcb põt ttmilo lndetctrmlr'wtdO. can os ~ ÕC'

fuMJt. ~Of eiOiJ admIMilr1U' 0& der;mrtlrnert..Q6 e aç6U IIsiistone:iM, euthJl:af! fi td~. crecheS. ~,. ~.

""..,..,.._ •••••••••••_0< .••••.••-... ~.IN.mnJlt' ••••OR\J\NT1lOPiCAEv/INGtUCA.-'SSIS'lEN,
N.citta no CNPJ ,Ob o n"2.,S$1.G'2S1OOO'.32. GOt'n"do I'\IAu. ~ 0:J.46, lt.21. 0-..0 ~. ~ - CO
turdiIdU M& 01 da l'(WembtO ch 1869: ~ poI' ~ Oirotóftn ~ fi ~ fl$C61; t:!eaD dentr •• O'_~.
~fl:oIdD dfI ~e. ~lde010.~. i" SftO"IIiMo. 2'" Sttt:MtAt\o, ''''l(St'JUfOUO, 2' Tasoun'iltO. 1" ~l'IIto [tial,

']:' ~ n,Qi 11 3. ~ CltoC:Ot. oom ~fD de 02(dOt$) :nt'lQ1l: ML\i'ldattl 41úal ., compOl\çMJ' (A:egâ.tfO rl" :Men1 dó-

2'012.:>.o18): Uilndit« ~:12...2018 •. '20,12.'2020:Con't~60 da O'n~\oriae ConMIt\O r:~~~..:. tvk"i RaDOfoO SlrrbótI ••

CPF(Mr.) ~'5.70 .• 2'.-o11"O: ~ JtóCriODd6 NnúIo R~ - CPt-(MF) n"b68,S!'J.951004: ~E't'OJ1N\ Enenil M
F,q'iUts- cpnMt:l "'195,OOO.09'~7; ~ U1MO~':-ilnO" Cl""(Mf1 1\.".8.1,;[.00;.91: ~~.: R~~

Vat. PÕtMfI _ CPf(V.f) n'O~;1~AA;-ol: ~ tA.vo MoreI,. BmboS" .• cPr.(tAF) n',~9.61~V'O'-68: ~~
I~ CNts betmlll Xe1'!áfl _ cPF(MF) "i'031.7"1.631.~3~~~......!!!: ~~ono Gonç~ ÕlI $out'D $tfnOcs .• CJ'~{MF) f'l"

709,139,461.72;.1'; ConMI'lO~ UrdOtnfdF_n8~ df $wt.a: - cPt:~ n. Tle.&88.041..e7: .r~ Fb~ T~"
~ ,S"fl'lteS F~«.D .• CPf(MFl n. 042.A23;38t.gQ; ~ ~ l&moOl JlJflio f.onJ«,lJ do E~~ Santo -

CPr{iM=1 ri" ~O.641.191..Q5: ~ em 'ReunllO E),"tmOuNnMo dó 20.1'.2018 '(Reg1ltro f\" 5U1l21 ôO 2'0,;2.201&);

CQrlel)dn~ 1'0 ~,; Mw\'R8pO$O ~ .•.CPF(M.F) n"520,"2.1,97'~91'i:S ra~ dO-tcP'"~ ~ Q Q(lta1do"

~.~. ,n1JYv, • pUstv1t. j\Jdicl~ III e-'1m1JdId~. C£RTIFlCt\ fmlllmmutl QUe tod:J!I .trltts eor&ti\ltlYOe. ~ e

~ om;tCf\OtCl'Sé: etoW"'leN:OG ~rof(lfOtltei. cm& M~~ ó~ttm~ ~ fegh\ritOOiil.I!'\f\!!~ Q

DtQuiYadoa NlIttt Ofl(;lO do Rtlgistm Ch'b dns Pessoa' .J1Jtidic_. est.tvj4) trtNI ,itQliuld ,ogu&ar, em t:DIUI 'Ót li"' 51 e, lVÓO "iOSIl

tetn~~dD l1Ii n' (l.015f'1S o \.411'1' 10."Q0i2(t.)2 e,u SOfMnlfl o QOOmo tol ~ p:n I! corv;t;t dO QL«l dOJ t6, Eu

Q~ .(G_ Bo<g<" ~ o Umol ••• " •••••••••••• • <<<. 0:J- (F<OdC1lco _.). Ofidn'~~~ ,~

S\bItt1AO. cometi. ,~ • ltSilno.

O_ ••••••••••••M. ) ~

Emle;j' ""..-
ANl>dl ...- do lO1i •
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\MINISTÉRIO DA FAZENDA
'ISECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO ,BRASIL
\St-STEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIG!T AL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica. ECF
Original

IDENTIFICAÇAODQ TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

CNPJ
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"NOME EMPRESARIAL ""----.------ ---~--_.- -- ,--- ..----.--.-----.--~ ....--.---'- ..--' ,._.. --- ..,.• ,.. ----- ..- ,.-.-

! INSTITUICAO FILATROPICA EVANGElICA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO ..' " .,.---------_ .._ .._-~~_..._-
PER 1000 DA APURAÇÃO \ SITUAÇÃO
01/01/2017 a 31/1212017 _. ~ormal ---';"':NTlFICÃÇÃO ôoAFiQUIVO (HÂSH) --- ....~ ...o_"'

..14.00.09.76.02.93.7 4.56.4E. 62 .E4.40. C8. E3.29. DO.GO.4A.4E.- ••....• __._._--_._ .._-------------------_._-----_._-_.~_ .•_ ..._-o

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ . NOME
N4Sé:R1E 00 VALlOAOE
CERTlFICAOO

HELUIR GONCALVES

Contador/Contabilista 12509949187 EVANGELISTA: 7652075624182697779 14/06/2018 a 14/06/2019

12509949187
HELUIR GONCAL VES

Procurador 12509949187 EVANGELISTA: 7652075624182697779 14/06/2018 a 14/06/2019

12509949187

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

NÚMERO DO RECIBO:

AA.14.00.09.76.02.93.74.5B.4E.B2.E4.
4O.C8. E3 .29 .00. 60 .4A.4E.0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 09/08/2018 às 09:03:51

A9.71.E2.BB.33.A4.BO.D4 C6.
75.31.69.F2.9A.75.21
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9478681 08000.032680/2019-51

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secret.aria Nacional de Justiça

Setor de Análise de OSClP's e OE's

Despacho nQ 706/2019/0SCI P-OE/DAE-ENAM/CPJ-ENAJ US/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ

Destino: Apoio administrativo
Assunto: Entidades Sociais: Qualificação como OSCIP
Interessado(a): iNSTiTUiÇÃO FILANTROPICA EVANGEUCA

2. Da análise inicial dos documentos acostados aos autos foi constatada
pendência documental, conforme checklist SEI nQ • Para o prosseguimento da análise a

entidade precisa autuar ao processo os seguintes documentos:

1. Cuida-se de pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, interposto pela entidade social INSTITUiÇÃO FlLATROP1CA EVANGÉLICA,

inscrita no CNPJsob o nº 24.857.625/0001-32.

• Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício: devem ser referentes a

2018;
• Declaração de isenção do imposto de renda: assinada pelo representante legal da

entidade;
• Declaração de que a entidade tenha sido constituída e se encontre em funcionamento

regular há, no mínimo, três (3) anos de acordo com as respectivas finalidades

estatutárias, assinada pelo representante legal da entidade.

3. Sendo assim, a entidade deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a
documentação complementar necessária ao encaminhamento do processo, sob pena de

indeferimento do pedido.
4. A resposta deverá ser encaminhada via peticionamento intercorrente no
processo SEI/MJ n9 08000.032680/2019-51, pelo protocolo eletrônico disponível
em httPs://justica.gov.br/seus-direitos/ politicas-de-justica/ entidad es/oscip-ljcapa-osci p.

5. No peticionamento eletrônico, deverão constar o número do processo original

supracitado, bem como o nome, telefone e e-mail para contato.



6. Desta forma, encaminho este Despacho ao Apoio Administrativo, soli('
concessão de acesso externo à entidade, caso esta ainda não possua, bem como o env
por e-mail à entidade e inclusão do processo em acompanhamento especial.

7. Registre-se, por meio deste que, uma vez concedido o acesso extern
processo à entidade, não mais serão enviadas notificações nos autos deste processo, se
entidade responsável pelo acompanhamento deste, a partir da concessão do acesso externo.

8. Caso a entidade não se manifeste em até 10 (dez) dias, retornem-se os autos do

apoio administrativo a este servidor, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

'"~ .u Documento assinado eletronicamente por ELISA RACHADEL ANDRIJIC PETRO,~,~~!:...tõ Administrador(a), em 19/08/2019, às 10:17! conforme o ~ 1º do art. 6º e art. 10 do

l",I:~I.'.'1_n_I('l_,--, Decreto nº 8.539/2015~

-.I!l A autenticidade do documento pode ser conferida no site b.n.Q.1LseLautentica.mj.gov.br
I i informando o código verificador 9478681 e o código CRC 1493FFB3

•• :t.o: • O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
_ ~~ ~ttJtiLyJ"yvw.justica.gov.brl~c~s~o~a-sistem~s/protocoIOe ter;' ~andade de prova de
..,,:..!JJ;W registro de protocolo no Mmlsteno da Justiça e SegurançaPublICa.

S[I n~9478681
Referência: Processo nO 08000.032680/2019-51
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9667739 08000.032680/2019-51

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Justiça

Setor de Análise de OSCIP's e OE's

Despacho nQ 799/2019/0SCI P-OE/DAE-ENAM/CPJ- ENAJUS/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ

Destino: Apoio administrativo
Assunto: Entidades Sociais: Qualificação como OSCIP
lnteressado(a): INSTITUiÇÃO FIU\NTROPICA EVANGEUCA

1. Cuida-se de pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, interposto pela entidade social INSTITUIÇÃO FILATROPICA EVANGÉLICA,

inscrita no CNPJsob o nº 24.857.625/0001-32.

2. Da análise inicial dos documentos acostados aos autos foi constatada
pendência documental, conforme checklist SEI nº 9478454. Em resposta a entidade
encaminhou novos documentos, conforme checklist SEI nº 9667549. Contudo o documento

listado abaixo não cumpre a legislação aplicável:

$ Declaração de isenção do imposto de renda: deverá ser assinada pelo representante
legal da entidade, comprovado pela ata de eleição da atual diretoria.

3. Sendo assim, a entidade deverá, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a
documentação complementar necessária ao encaminhamento do processo, sob pena de

indeferimento do pedido.
4. A resposta deverá ser encaminhada via peticionamento intercorrente no
processo SEI/MJ nº 08000.032680/2019-51, pelo protocolo eletrônico disponível
em https://justica.gov.br/seus-direitos/ pol iticas-de-justica/ entid ades/ osci p-1/capa-osci p.

5. No peticionamento eletrônico, deverão constar o número do processo original

supracitado, bem como o nome, telefone e e-mail para contato.

6. Desta forma, encaminho este Despacho ao Apoio Administrativo, solicitando
concessão de acesso externo à entidade, caso esta ainda não possua, bem como o envio deste
por e-mail à entidade e inclusão do processo em acompanhamento especial.

7. Registre-se, por meio deste que, uma vez concedido o acesso externo deste
processo à entidade, não mais serão enviadas notificações nos autos deste processo, sendo a
entidade responsável pelo acompanhamento deste, a partir da concessão do acesso externo.



8. Caso a entidade não se manifeste em até 10 (dez) dias, retornem-se os autos
apoio administrativo a este servidor, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ELISA RACHADEL ANDRIJIC PETRO,
Administrador{a), em 10/09/2019, às 13:32, conforme o 9 12 do art. 62 e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015~=>-

'!04--1!l A autenticidade do documento pode ser conferida no site !illIULsei.autentica.rnj.gov.br
~; informando o código verificador 9667139 e o código CRCFC2D792C

'1':' •• : O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
~~ •.•~~ . .,: htt12://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/rrotocolo e tem validade de prova de
I!hz..-=.~~ registro de protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo n!l 08000.032680/2019-51 SEI nQ 9667739

http://htt12://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/rrotocolo
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9895005 08000.032680/2019-51

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Justiça

Setor de Análise de OSCIP's e OE's

Des pacho nº 1000/2019/0SCIP-OE/DAE-ENAM/CP J-ENAJUS/GAB-CGJ US/DPJUS/SENAJUS/MJ

)estino: Apoio Administrativo
Assunto: Entidades Sociais: Qualificação como OSCIP
Interessado(a): INSTITUIÇÃO FllANTROPICA EVANGELlCA

2. Após a autuação de todos os documentos necessários a apreciação do pleito, foi
realizada breve pesquisa para identificar se a entidade possui algum título vedado pelo art. 18 da Lei
nº 9.790/99. Como resultado foi identificado que a entidade possui título de utilidade pública estadual

no Estado de Goiás.
3. Sendo assim, em observância ao artigo citado, para qualificar-se como OSCIP a entidade
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar documentação que comprove a renúncia aos
referidos títulos, sob pena de arquivamento do processo nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784/99.

4. A resposta deverá ser encaminhada via peticionamento intercorrente no processo
SEI/MJ nº 08000.032680/2019-51, pelo protocolo eletrônico disponível em https://justica.gov.br/seus-

dí re itos/pol iticas-de-j usti calentidades los cip-l/ capa-os ci p.
5. No peticionamento eletrônico, deverão constar o número do processo original

supracitado, bem como o nome, telefone e e-mail para contato.

6. Desta forma, encaminho este Despacho ao Apoio Administrativo, solicitando concessão
de acesso externo à entidade, caso esta ainda não possua, bem como o envio deste por e-maU à
entidade e inclusão do processo em acompanhamento especial.

7. Registre-se, por meio deste que, uma vez concedido o acesso externo deste processo à
entidade, não mais serão enviadas notificações nos autos deste processo, sendo a entidade
responsável pelo acompanhamento deste, a partir da concessão do acesso externo.

8. Caso a entidade não se manifeste no prazo previsto, retomem-se os autos do apolo

administrativo a este servidor, para as providências cabíveis.

1. Cuida-se de pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público, interposto pela entidade social INSTITUiÇÃO FILATROPICA EVANGÉLICA, inscrita no CNPJ sob

o nº 24.857.625/0001-32.

Atenciosamente,



.+ ,••••• _. 'l--. - ... --.~ ,...•.__ .•_. __ - -'--- - .••.._ .-~.,. .•.-.--~--~~.--.- .• ....,....~••~...• ---~.-~.-..- ..•...~ _•..-- ~ •• __ o

.,...-.-~---.•.

-' .. --~..---------~.--_._-----------_._-------------- ._--_._-----

'I 6gr.£ei! L\' Documento assinado eletronicamente por ELISA RACHADELANDRIJIC PETRO, Ad . ~
li !)\,lnlfhu.' W' em 07/10/2019/ às 10:24, conforme o 91º do art. 6Q e art. lOdo Decreto nº 8.539/ . I}-
" (.Jl':'HÓnJ'(",...---. __ ~_._ , ~ . ~~..... ,. _ _ _ _ __ __ __ _ __ ._ _ __..__ .._ .. _ ., _ - .~.~ "\:O\.o~ .

[!]~"~~I!l A autenticidade do documento pode ser conferida no site htt : sei.autentica.m'. v.br J o
~ . .::~.I::P.'.••. '( .~; informando o código verificador 9895005 e o código CRCCB13AD1A A'v~(j

~.~! • O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
~~~~~ http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
~lli:;~};::i.:' protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública,

Referência: Preces se nº 08000,032680/2019-51
SEI nº 9895005

http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo


11111111111111111111111111111111111111111111111111 11111111111111\1\1111\ 111\\ 11\1\ \1111 \\11\ \\111 IIIIIIIII\llllll\I\\I\II\11111 11\1111111\\1\ 11\\

•

10711422 08000.032680/2019-51

Ministério da Justiça e Segurança pública
Secretaria Nacional de Justiça

Setor de Análise de OSCIP's e OE's

Despacho nº 38/2020/0SCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ

Destino: Apoio Administrativo - enviar ao e-mail da entidade Interessada
Assunto: Entidades Sociais: Qualificação como OSCIP
lnteressado(a): INSTITUIÇÃO FILANTROPICA EVANGElICA

6. Entretanto, não é possível que a entidade seja qualificada como OSCIP, exceto
se apresentar a renúncia comprovada a quaisquer titulos que possua, sendo este o
entendimento firmado pela Consultoria Jurídica deste Ministério, por meio do Parecer n

2

224/2014/CEP/CONJUR-MJ/CGU/AGU, ratificado pela Nota n2 106/2014/CEP/CONJUR-

MJ/CGU/AGU.
7. Desta forma, não cabe a este setor interpretar a lei, mas tão somente a
aplicação desta, sendo cabível a interpretação à Consultoria Jurídica desta Pasta, que já se

1. Cuida-se de pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público, interposto pela entidade social INSTITUiÇÃO FilANTRÓPICA EVANGÉLICA,

inscrita no CNPJsob o nº 24.857.625/0001-32.
2. Da análise inicial dos documentos acostados aos autos verificou-se que a

entidade é reconhecida como de Utilidade pública Estadual.
3. Por meio do Despacho nº 1000/2019/0SCIP-OE/DAE-ENAM/CPJ-ENAJUS/GAB-
CGJUSjDPJUS/SENAJUS/MJ (SEI), a entidade foi instada a apresentar, no prazo de 30 dias,
documentação que comprove a renúncia aos referidos titulos, em observância ao art. 18 da
lei nº 9.790/99 e ao entendimento firmado pela Consultoria Jurídica da União no Ministério da

Justiça;
4. Expirado o prazo, a entidade não se manifestou, dessa forma, foi sugerido o
arquivamento dos autos, nos termos do Despacho 1197 (10197612), aprovado pelo Sr.
Coordenador-Geral de políticas de Justiça pelo Despacho 927 (10202390).

5. Ainda que o presente processo tenha sido arquivado em 18/11/2019, a entidade
voltou a peticionar nos autos em 06/01/2020, apresentando o documento "Recurso solicitação
de reavaliação do processo (10678799)", alegando o entendimento de que o titulo de Utilidade
pública no Estado de Goiás seria cancelado automaticamente, no caso da qualificação como

OSCIPFederal.



manife~tou no sen~do supracitado, em r:lação à apli~ação do artigo 18 da Lei nº 9.790l_ - --~:t
respectlVa necessIdade de apresentaçao de renuncia comprovada para pleite . O
qualificação como OSClPnos termos da Lei em referência. t ~~~
8. Ademais, registre-se que o processo está em curso, não tendo sido de i .dt°~)
deferimento ou indeferimento do pedido até o presente momento, ato este' e . .!, ~oc
competência da Sra. Diretora, de cuja decisão será cabível recurso (ou pedido /\..
reconsideração) somente após decidido e publicado o ato, nos termos do artigo 4º, 9 1º da
Portaria MJ nº 362/16.
9. Entretanto, foi apreciada na instrução do processo, a argumentação ora
apresentada pela entidade, à qual se reporta o presente despacho.
10. No presente momento não é cabível eventual pedido de reconsideração, pois
não houve decisão pela autoridade competente. Este poderá ser interposto nos termos do art.
56 da Lei nº 9.784/99} somente após ato decisório da autoridade competente.

11. Eventual resposta da entidade a este despacho deverá ser encaminhada via
peticionamento intercorrente no processo SEIiMJ nº 08000.032680/2019-51, pelo
protocolo eletrônico disponível em https://justica.gov.br/seus-direitos/politicas-de-

justica/ entidades/ oscip-l/ capa-oscip.
12. No peticionamento eletrônico, deverão constar o número do processo original
supracitado, bem como o nome, telefone e e-mail para contato.
13. Encaminho este Despacho ao Apoio Administrativo, solicitando que o mesmo
seja enviado ao e-mail da entidade, concedendo-se o prazo de 10 (dez) dias para manifestação

da entidade.
14. Em seguida} inclua-se o processo em acompanhamento especial e, caso a
entidade não se manifeste no referido prazo, retornem-se os autos a este servidor, para fins de

arquivamento.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por DAVID LEANDRO SILVA CABRAL, Analista
Técnico(a} Admlnistrativo(a}, em 22/01/2020, às 11:08, conforme o 9 1º do art. 62 e art.
10 do Decreto nº 8.539/2015. ------

--------------------------'

SEInº 10711422
Referência: Processo nº 08000.032680/2019-51
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9895005 08000.032680/2019-51

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Justiça

Setor de Análise de OSCIP's e OE'S

Despacho nº 1000/2019/0SCI P-OE/DAE-E NAM/CP J-ENAJUS/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ

Qestino: Apoio Administrativo
Assunto: Entidades Sociais: Qualificação como OSCIP
Interessado(a): INSTITUIÇÃO FILANTROPICA EVANGELlCA

1. Cuida-se de pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse
Público, interposto pela entidade social INSTITUiÇÃO FILATROPICA EVANGÉLICA, inscrita no CNPJsob
o nº 24.857.625/0001-32.

2. Após a autuação de todos os documentos necessários a apreciação do pleito, foi
realizada breve pesquisa para identificar se a entidade possui algum título vedado pelo art. 18 da Lei
nº 9.790/99. Como resultado foi identificado que a entidade possui título de utilidade pública estadual
no Estado de Goiás.

3. Sendo assim, em observância ao artigo citado, para qualificar-se como OSCIP a entidade
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar documentação que comprove a renúncia aos
referidos títulos, sob pena de arquivamento do processo nos termos do art. 40 da Lei nº 9.784/99.

4. A resposta deverá ser encaminhada via peticionamento intercorrente no processo
SEI/MJ nº 08000.032680/2019-51, pelo protocolo eletrônico disponível em https://justica.gov.br/seus-
di reitos/pol iti cas-de-j ustica/ entida des/os ci p-1/ capa-osci p.

5. No peticionamento eletrônico, deverão constar o número do processo original
supracitado, bem como o nome, telefone e e-mail para contato.

6. Desta forma, encaminho este Despacho ao Apoio Administrativo, solicitando concessão
de acesso externo à entidade, caso esta ainda não possua, bem como o envio deste por e-mail à
entidade e inclusão do processo em acompanhamento especial.

7. Registre-se, por meio deste que, uma vez concedido o acesso externo deste processo à
entidade, não mais serão enviadas notificações nos autos deste processo, sendo a entidade
responsável pelo acompanhamento deste, a partir da concessão do acesso externo.

8. Caso a entidade não se manifeste no prazo previsto, retornem-se os autos do apoio
administrativo a este servidor, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,



~~[!]A autenticidade do documento pode ser conferida no site htt : sei.autentica.m'. o
~ informando o código verificador 9895005 e o código CRCCB13ADlAr ~o trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site

~~ ~~ http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
[!]lli:.~~ protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08000,032680/2019-51 SEI nQ 9895005

http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo


Sra. ElisaRachadel Andrijic Petro

Administradora

Assunto: Solicitação de Qualificação como OSCIP

Referente ao pedido de Qualificação como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público da Instituição Filantrópica Evangélica, inscrita no CNPJ.
N024.857.625/0001-32 que está em análise e fomos orientados a solicitar a
renúncia do título de Utilidade Pública Estadual no Estado de Goiós, para
sermos qualificados como OSCIP. Diante da situação o Exmo. Sr. João
Campos Deputado Federal pelo Partido Republicanos de Goiás analisou os
termos apresentados e nos orientou que a OSCIP está acima da Estadual,
sendo assim, o título estadual será cancelado automaticamente com base
na lei 9790/99
Art. 18. As pessoasjurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas com base em outros
diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público,
desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção
simultânea dessas qualificações. até cinco anos contados da data de vigência desta Lei. (Vide
Medida Provisória nO 2.123-29, de 2001) (Redação dada pela Medida Provisória nO2.216-37, d~

2001)

~10 Findo o prazo de dois anos, a pessoajurídica interessada em manter a qualificação prevista
nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações

anteriores.
(Revogado)
~10 Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a qualificação prevista
nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática de suas qualificações
anteriores. (Vide Medida Provisória nO2.123-29, de 2001) (Redação dada pela Medida provisória

n° 2.216-37, de 2001)
Solicitamos que reavaliem as questões mencionadas e agradecemos a

sua atenção.
Atenciosamente,

Iv ~lmões
!

Presidente da ASSISTEN
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1.)1. . " êl~E'L£Çc2
.; - DO ESTADO DE GOlAS

"". ACASAÉSUA

PROJETO DE LEI NO~S2DE If DE O)'0e;JJ)/ÀQ DE 2020.

Revoga a Lei n° 20.152, de 26 de junho de 2018, que
declara de utilidade pública a entidade que especifica.

LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

COIistiiuição Estadual, deCreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMISSÃO DE CONST.; JUSTIÇA

I E RED:ÃO
Em J. 'd. I 20 ao

Art. 10 Fica revogada, a pedido, a Lei nO20.152, de 26 de junho de 2018, que declarou de
utilidade pública a INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO24.857.625/0001-32.

Art. 20 Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2020.

I :.\j;~irH3dados'6ur~tis, 23"1 - Si~tor O(-;st,:~
Gabinete 27 - Dep. Est. Arnllton FUha
CF?: 74115-900 - Gci<~"ia - Goiás
pcdal.al.go.leg.br I Arniiton.filho@a!.go.l<ô!g.br i
+ .S5(G2) 3.221-3221 / 3~:Q~1

f @ W lassembleiago
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",JJ,. ~ êl"S;9, DO ESTADO DE CiOIAS

A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

Encaminho à apreciação e deliberação dos nobres pares o incluso projeto de lei que revoga a

Lei nO 20.152, de 26 de junho de 2018, a qual declara de utilidade pública a INSTITUIÇÃO

FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob o n° 24.857.625/0001-32.

A ab-rogação proposta se faz em razão da renúncia ao título pela própria entidade beneficiária,

por' pretender ela qualificar-se como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP),

junto'ao Ministériüda Justiça e Segurança Pública.

Para esse intento, é exigido, de acordo com as disposições do art. 18, caput e SS 1° e 2°, da

Lei federal nO9.790, de 23 de março de 1999, publicada no D.O.U. de 24 do mesmo mês e ano, que

as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos não ostentem simultaneamente qualquer

outra qualificação ativa nas esferas federal, estadual e municipal.

Constatado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, Secretaria Nacional de Justiça,

Setor de Análise de OCIP's e OE's, o reconhecimento do Instituto como de Utilidade Pública

Estadual, mediante Despacho nO 1000/20 19/0SCIP-OEIDAE-ENAMlCPJ-ENAmS/GAB-

CGJUSIDPJUS/SENAmS/MJ, inserto no PROCESSO SEIIMJ nO08000.032680/2019-51, foi-lhe

exigida a comprovação da renúncia à titulação, sob pena de arquivamento do processo de qualificação

como OSCIP no âmbito federal.

Conquànto a Lei estadual nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que dispõe sobre normas para

declaração como de utilidade pública das entidades civis constituídas no Estado, não contemple, entre

as disposições do seu art. 3°, a renúncia como causa de revogação do ato declaratório, por se tratar o

título de direito disponível, direcionado especificamente à entidade que dele se beneficiou, portanto

sem as características de generalidade e abstração inerentes às leis em sentido material, tem-se como

legítimo o interesse da INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN no seu

cancelamento. Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos nobres pares do anexo projeto

I

de lei, solicito, para sua tramitação, o regim

:,\i2IYi\"3da dos 6u('tís, 23.i - Si:;tor Oesh~
Gabinete 27 - Dep. Esi: }:i,miiton i-iiho
GEP: 74,115-900 - Goi~nia - Goiás
purtal.aLgb.íeg:iJr I AmHi:orU=i!h'Oí@ai.go.l(~g.br!
.;. 55 (()2) 3221-3221 f 320'+

ur " cia previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

f @ '# lassembleiago
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f~.~. A~'LEÇc2
00 ESTADO DE COlAS

A CASA É SUA

PROJETO DE LEI N° DE DE DE 2020.

Revoga a Lei n° 20.152, de 26 de junho de 2018, que
declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.' io Fica revogada, a pedido, a Lei nO20.152, de 26 de junho de 2018, que declarou de
utilidade pública a INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO24.857.625/0001-32.

Art. 2° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em

I
Alzl1leda dos BLlr~tis. 23\ - S ..;)tor 03st'~
Gabinete 27 - Dep. Est. i\miltol1 Filho
CEP: 74.115-900 - Goiânia. Goiás
portal.al.go.leg.br I Al7iHton.rilho@al.go.Jeg.br i
+ 55 (62) 3221-3221 I 3204

de de 2020.

f @ YJ /assembleiago

1/

mailto:Al7iHton.rilho@al.go.Jeg.br


',Jli' ê~E~~~, DO ESTADO DE GOlAS
, A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

Encaminho à apreciação e deliberação dos nobres pares o incluso projeto de lei que revoga a

Lei n° 20.152, de 26 de junho de 2018, a qual declara de utilidade pública a INSTITUIÇÃO

FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob o n° 24.857.625/0001-32.

A ab-rogação proposta se faz em razão da renúncia ao título pela própria entidade beneficiária,

por pretender ela qua;lificar-se como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP),

junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Para esse intento, é exigido, de acordo com as disposições do art. 18, caput e ~~ 1° e 2°, da

Lei federal nO9.790, de 23 de março de 1999, publicada no D.O.U. de 24 do mesmo mês e ano, que

as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos não ostentem simultaneamente qualquer

outra qualificação ativa nas esferas federal, estadual e municipal.

Constatado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, Secretaria Nacional de Justiça,

Setor de Análise de OCIP's e OE's, o reconhecimento do Instituto como de Utilidade Pública

Estadual, mediante Despacho n° 1000/20 1910SCIP-OE/DAE-ENAM/CPJ-ENAJUS/GAB-

CGJUS/DPJUS/SENAJUSIMJ, inserto no PROCESSO SEl/MJ n° 08000.032680/2019-51, foi-lhe

exigida a comprovação da renúncia à titulação, sob pena de arquivamento do processo de qualificação

como OSCIP no âmbito federal.

Conquanto a Lei estadual nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que dispõe sobre normas para

declaração como de utilidade pública das entidades civis constituídas no Estado, não contemple, entre

as disposições do seu art. 30, a renúncia como causa de revogação do ato declaratório, por se tratar o

título de direito disponível, direcionado especificamente à entidade que dele se beneficiou, portanto

. sem as características de generalidade e abstração inerentes às leis em sentido material, tem-se como

legítimo o interesse da INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA EVANGÉLICA - ASSISTEN no seu

cancelamento. Com essas razões e na expectativa da aprovação pelos nobres pares do anexo projeto

de lei, solicito, para sua tramitação, o regim

I /)ds.lllê,da dos 6LlI"tiS. 23 I - Setor O,:;st,::
Gabinete 27 - Dep, Est. Amnton Fiiho
CE'P: 74,1 '15-900 - Goiânia - Goiás
po,tal.al.go.leg.br I Arnilí:oro.filho@al.go.leg,br i
.•. 55 (52) 3221-322-( 13204

rgê cia previsto no art. 22 da Constituição Estadual.

f @ W lassembleiago
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